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CNPJ
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FORTALEZA /CE

por

CIDADE FORTALEZA I CE

ENDEREÇO:

MUNICIPIO:

doravante denominada CREDENCIADA. representado neste ato

NOME: ANTONID CLAUDIO TEIXEIRA DE ARA GAD

IDENTIDADE: 200838366JO CPF 231837 133-49

ENDEREÇO: RUA: ULTRALEVE,2S. VILA UNIÃO
CEP: 604J0-80E

FORTALEZA ICE

CIDADE FORTALEZA CE MUNICIPIO

ratifica a sua participação e adesão do programa "CNH Popular".

seguindo as regras previstas no Edital de Chamamento Público n° 002/2025, na Lei 14.133/2021 e outros atos

normativos e regulamentos editados pelo órgão executivos de trânsito da União e pelo DETRAN/CE.

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO

1.1 O presente termo de participação tem como fundamento o Edital de Chamamento Público nº 002/2025; a

Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações: a Lei Estadual nº 14.288-A, de 06/01/2009 - DOE

27/01/2009; o Decreto Estadual nº 29.684, de 18/03/2009 - DOE 23/03/2009. que a regulamentou; as

Resoluções nos 789/20, 849/21 e 927/22 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. e Portarias

DETRAN/CE nº 304/2018 e 182/2019, com suas alterações: o Processo п° 08012.024561/2025-33, os

preceitos do direito público, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E AO PREÇo

2.1 0 cumprimento deste Credenciamento está vinculado aos termos do Edital de Chamamento Publico n

002/2025, e seus anexos, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

2.2. Considerando a possibilidade de não ser escolhida por nenhum candidato para prestação do serviço objeto

deste instrumento, a CREDENCIADA renuncia a qualquer eventual direito à indenização em razão da não

execução do presente instrumento

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. O objeto deste credenciamento é

"Para CFCs: execução pela Instituição ou Entidade Credenciada, de Cursos de Formação Teonco Técnico e

Prática de Direção Veicular, dentro do programa CNH Popular (CFCs), em candidatos à obtenção da primeira

permissão para dirigir, beneficlados com as isenções previstas na Lei Estadual n° 14.288-A/2009, com

observáncia rigorosa dos procedimentos estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro. bem como nas
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Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e Portarias DETRAN/CE n

304/2018 e 182/2019, conforme exigèncias previstas neste Edital.

*Para Entidades de Medicina do Tráfego e Psicologia do Trânsito: execução pela Instituição ou Entidade

Credenciada, denominadas entidades de Medicina de Trafego e/ou Psicologia do Trânsito, para a realização

dos exames de aptidão fisica e mental, bem como dos exames de avaliação psicológica, em candidatos à

obtenção da permissão para dingir, os quais serão beneficiados das ações do Programa Popular de Formação,

Educação, Qualificação e Habilitação Profissional de Condutores de Veículos Automotores, instituído pela Lei

nº 14.288-A, de 06 de janeiro de 2009 (DOE de 27/01/2009).

3.2. A credenciada executará os serviços na localidade em que estiver constituida e autorizada a funcionar,

conforme.

3.3. A finalidade do Programa Popular de Formação, Educação, Qualificação e Habilitação Profissional de

Condutores de Veiculos Automotores é possibilitar o acesso dos beneficiários contemplados, gratuitamente, à

obtenção da primeira Carteira Nacional de Habilitação - CNH, nas categorias "A"  e "B", compreendendo-se a

isenção do pagamento dos serviços e taxas relativas a: exames de aptidão física e mental; avaliação

psicológica; licença de aprendizagem de direção veicular; custos de confecção da CNH; realização dos cursos

teórico-técnicos e de prática de direção veicular.

3.4. A realização dos serviços ocorrerão de acordo com a necessidade, ou seja, por demanda. Todos os

quantitativos indicados no presente credenciamento configuram demandas meramente estimativas, estando

limitada apenas pela disponibilidade financeira e orçamentária.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O Departamento Estadual De Trânsito - DETRAN/CE, repassará a Instituição ou Entidade credenciada, o

valor de:

*Para CFC's:

EXAME DE

CNH POR

CATEGORIAS

CURSO

TEÓRICO

CURSO

PRÁTICO

APTIDÃO

FÍSICA E

AVALIAÇÃO
PSICOLÓGIC

A

PERÍCIA

MÉDICA

ESPECIAL
MENTAL

"A" R$ 215,65 R$ 625,88 R$ 61.13 R$ 51.54 N/A

"B" R$ 215,65 R$ 845,48 R$ 61,13 R$ 51,54 N/A

PCD "A" R$ 215,65 R$ 1.007,23 R$ 61,13 R$ 51,54 R$ 121,09

PCD "B" R$ 215,65 R$ 1.976,44 R$ 61,13 R$ 51,54 R$ 121,09

"Para Entidades de Medicina do Tráfego e Psicologla do Trânsito:

Descrição dos

Exames
Valor Exame (R$)

Médico R$ 61,13

Psicológico R$ 51,54

Perícia médica

especial
R$ 121,09
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CLAUSULA QUINTA-DOS VALORES

5.2 Os vra зoma especalicaccs referem-sa 3.

5.2.1. Para CFO's. corespendente a carga horana de 45 horas aulas para o curso teonco e de 20 horas aulas

cara e ourse cratee de cireção veicular em ambas as categonas, nos termes ca Resolução CONTRAN nº 789.

e toine de 20

5.22. Para enacade ce mecicina de trafego e psicologia do tránsito: correspondente a realização dos

s се зрсаo tsca e mentai, e penoa mecica especal.

3.3. vsir 3 sey cesinaco a insotação o Ertdace Credencada, sera correspondente com o quantitatrve de

serwgus eranva YSIBOOS.

5.3.1. Os seudas sago execulades ne Munoipio em que esteja credenciada a matriz e ou filial da insttução.

SaMe oor expressa solotaçãe ce DETRANCE para consecução cos objetvos do programa em cutras

3

3.4. Apes o ineregre ce uт aрo, es prepes niciars pocerão ser reajustados, mediante a aplicação, do indice

emee PCA neice ce Pregoes ae Consumider Ampliaco) caiculado pelo 1SGE

5.4. raginse sara neaizaee por apossiamert.

CLAUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. cagamerto sera eretuado 30е 20° (vigesimo) dia do mês snqsebneute à apresentação da nota

isesifaturs cewcamente atestaca pelo gester do credenciamento, meciante crédito em conta-comente em

nome ca CREDENOIADA, exOilsivamente no Sanco Brasileiro ce Descontos S/A-BRADESCO.

611400w fiscal e a fatura devem ser apresentadas conjuntamente com o DAM Decumento de Arrecadação

uтoрe, araeahmente c0 1SS. apos emssdo ca nota de emperho de cespesa pelo DETRAN/CE. Devera

sa eduasantaca tambem a cocumentaçãe relatva à regulancade para com a Segurdade Socal (INSS), Funco

de Garanta per Tempo ce Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Feceral. Estadual e Municpal A

apresermçãe eo Ceraficace ce Registro Cadastral junto a SEPLAG/CE com situação regular já dispensa a

juntada ces cocumenos de regulancace isca

612 A rota fiscal e  a  fatura que apresente ncorreçtes sera devolvida à CREDENCIADA para as devidas

começdes Nesse case, o prazo de que trata o subitem antenor começara a fuir a partir da data de

apresectação da começão ca nota fiscal e ca fatura.

6.2. A CREDENCIADA ao lengo ca relação com o DETRANCE devera manter as condições de habilitação e

quailficaçãe exgicas ne processo de credenaamento, conforme as Portanas n° 304/2018 e 182/2019 e Lei

141332

6.3. E vedada a reairação de pagamento antes da execução do obyeto ou se o mesmo não estiver de acordo

com as especiffcagbes do Eciti

64. O pgamenta sera eletaco da seguinte fomd

$.41. Para os CFC's: em cenfomcade com a eletva prestação cos seriços, mediante a emissão des

curtlicades de corolusdo des modulos (Pratico e Teonco).

6.42. Pora as entidades de medicina do trafego e psicologia do trânsito: em conformidade com a efebva

prestação dos servigos, mediante comprevaçãe des exames reaizades
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes do programa CNH Popular serão provenientes da seguinte ciasaficação

orçamentána

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

08200003.26.122.313.11151.01.339039.1.7531200070.1

08200003.26.122.313.11151.02.339039.1.7531200070.1

08200003.26.122.313.11151.03.339039.1.7531200070.1

08200003.26.122.313.11151.04.339039.1.7531200070.1

08200003.26.122.313.11151.05.339039.1.7531200070.1

08200003.26.122.313.11151.06.339039.1.7531200070.1

08200003.26.122.313.11151.07.339039.1.7531200070.1

08200003.26.122.313.11151.08.339039.1.7531200070.1

08200003.26.122.313.11151.09.339039.1.7531200070.1

08200003.26.122.313.11151.10.339039.1.7531200070.1

08200003.26.122.313.11151.11.339039.1.7531200070.1

08200003.26.122.313.11151.12.339039.1.7531200070.1

08200003.26.122.313.11151.13.339039.1.7531200070.1

08200003.26.122.313.11151.14.339039.1.7531200070.1

08200003.26.122.313.11151.15.339039.1.7531200070.1

CLÁUSULA OITAVA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos

termos da legislação de regència.

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

9.1. São obngações da credenciada:

*Para os CFC's:

a) A CREDENCIADA deverà executar o Programa Popular de Formação, Educação, Qualificação e Habilitação

Profissional de Condutores de Veiculos Automotores, ofertando cursos Teónco Técnico e de Prática de Direção

Veicular, visando exclusivamente a formação de candidatos a obtenção da prmeira habilitação;

b) Registrar a presença do condutor através do sistema de biometnia:

c) O sistema de biometria deve se comunicar ONLINE ao sistema do DETRAN/CE, devendo ser compativel

com as especificações deste;

d) Apresentar ao DETRAN/CE documento com a discriminação dos cursos realizados e concluídos, constando

a quantidade,  e dermais informações que se fizerem necessárias à apuração da prestação de contas,
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SECHETARIA DA INERAESTRUTURA

e) Fomecer ao DETRAN/CE. junto as faturas e notas fiscais, as certidões negativas de débito federal, estadual

e municipal e encargos trabalhistas fiscais e previdenciários;

)Disponibilizar infraestrutura adequada que vise proporcionar aos beneficiários do Programa todas as

condições de operacionalização do objeto pactuado, devendo acompanhar, conduzir e orientar o candidato em

todas as etapas do processo de habilitação:

g) Apresentar ao DETRAN/CE as faturas e as notas fiscais necessárias ao pagamento dos serviços prestados

h) Objetivar a qualificação e formação de condutores de veículos automotores, acompanhando e dando todo

apoio administrativo e operacional, bem como realizando todas as tarefas necessárias para o bom andamento

do curso:

i) Executar fieimente o objeto deste Termo, de acordo com as especificações contidas no Código de Trânsito

Brasileiro, Resoluções do CONTRAN e Portarias do DETRAN/CE:

j) Responsabilizar-se pelo integral cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais,

dos seus empregados utilizados na execução do objeto deste credenciamento, ficando, desde já o

DETRAN/CE, isento daqueles encargos, ainda que subsidiarlamente;

K) A CREDENCIADA deverá prestar os serviços no(s) município(s) para o(s) qual(is) esteja devidamente

credenciada/autonzada:

I) A CREDENCIADA devera apresentar ao DETRAN/CE no ato da assinatura do presente instrumento, o

Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado do

Ceará.

m) A CREDENCIADA assume total responsabilidade pelo cumprimento dos normativos legais e técnicos aos

beneficiários do Programa CNH Popular de que trata o presente edital, respondendo administrativa, civil e

penalmente por quaisquer irregularidades cometidas contra os interesses do DETRAN/CE, e violação à

legislação reguladora da matéria.

n) A CREDENCIADA, deverá cumprir integralmente o Código de Trânsito Brasileiro, as Resoluções do

CONTRAN, as Portaria do DETRAN/CE, as Leis e Decreto supramencionados, bem como toda a legislação de

trânsito pertinente e em vigor.

o) O DETRAN/CE arcará com as despesas relativas as suas taxas, quando o candidato reprovado nos exames

teórico técnico, prática de direção e de aptidão física e mental, uma única vez.

p) Será de exclusiva responsabilidade do candidato os õnus decorrenles de eventuais aulas extras elou faltas,

bem como dos deslocamentos que se façam necessários para comparecimento nas diversas otapas do

Programa, ressalvada a previsão contida no parágrafo único do art. 13 da Portaria nº 1565/2023 DETRAN/CE,

q) A CREDENCIADA prestará apoio ao DETRAN/CE durante a execução do Programa, quando convocada.

"Para as entidades de medicina do tráfego e psicologia do trânsito:

a) Executar o serviço através de pessoas idõneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou

falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo o DETRAN/CE solicitar a substituição

daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente:

b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não prejudiquem o bom

andamento e a boa prestação dos serviços.

c) Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do serviço in laco, prestando, prontamente, os esclarecimentos

que forem solicitados pelo DETRAN-CE.










